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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 248/2023

EMENTA

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA

DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES - PLANO

PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA

ALTERAÇÃO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS —

LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR

DE R$ 74.296,82 (SETENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS

E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS

CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E

SUA ALTERAÇÃO - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA,

DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DO GABINETE DO

PREFEITO E DEPENDÊNCIAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Ao vigésimo nono dia do mês de setembro do ano de 2028.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 248/2023

EMENTA

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA

DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO

PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA

ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –

LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR

DE R$ 74.296,82 (SETENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS

E  NOVENTA  E  SEIS  REAIS  E  OITENTA  E  DOIS

CENTAVOS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.878/2022  E

SUA ALTERAÇÃO – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA,

DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DO GABINETE DO

PREFEITO  E  DEPENDÊNCIAS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Ao vigésimo nono dia do mês de setembro do ano de 2023.
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil — n.º 2351-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 — E-mail: aatal(Qtangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 248/2023.

Tangará da Serra, 29 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ROMER SATOR YAMASHITA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA.

PROTOCOLO CÂMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os cordialmente, se encaminha para apreciação e
deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES - PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
—- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 74.296,82 (SETENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E
NOVENTAE SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI
Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO E
DEPENDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Especial, visa adequação
orçamentária, que se justifica em razão da necessidade da suplementação das
dotações para custeio do contrato dos estagiários da Procuradoria-Geral do
Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete: Voyage e
Hilux. O Voyage se encontra com o motor fundido e necessita de um novo e a Hilux
passará por manutenção e revisão.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 248/2023.

Tangará da Serra, 29 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ROMER SATOR YAMASHITA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA.

PROTOCOLO CÂMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os  cordialmente,  se  encaminha  para  apreciação  e
deliberação  dessa  Egrégia  Casa  de  Leis,  o  incluso  Projeto  de  Lei  que DISPÕE
SOBRE A  ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS
ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
–  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE  CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 74.296,82 (SETENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E
NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI
Nº  5.878/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,
DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DO  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  presente  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  adequação
orçamentária,  que  se  justifica  em razão  da  necessidade  da  suplementação  das
dotações  para  custeio  do  contrato  dos  estagiários  da  Procuradoria-Geral  do
Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete:  Voyage e
Hilux. O Voyage se encontra com o motor fundido e necessita de um novo e a Hilux
passará por manutenção e revisão. 
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Além disso, se faz também necessária a abertura de crédito para a
suplementação das dotações orçamentárias de diárias, materiais de consumo e
outros serviços de pessoas jurídicas, para o custeio das despesas com viagens
oficiais a serviço do município, bem como, para o abastecimento dos veículos deste
departamento.

Por fim, salienta-se que este crédito adicional especial ampara-se no
inciso Il do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320, de 1964 e os recursos orçamentários
utilizados são os previstos no artigo 43, 8 1º, inciso |, do mesmo ditame legal, sendo
este o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Ante o exposto, contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em
regime de URGÊNCIA ESPECIAL, tendo em vista a necessidade de adequação
orçamentária para o custeio dos veículos que são de utilização diária, e custeio dos
contratos dos estagiários, sendo esses necessários para empenho e pagamento no
início de outubro.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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Além  disso,  se  faz  também  necessária  a  abertura  de  crédito  para  a
suplementação  das  dotações  orçamentárias  de  diárias,  materiais  de  consumo e
outros serviços de pessoas jurídicas,  para o custeio  das despesas com viagens
oficiais a serviço do município, bem como, para o abastecimento dos veículos deste
departamento.

Por  fim,  salienta-se  que  este  crédito  adicional  especial  ampara-se  no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320, de 1964 e os recursos orçamentários
utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, do mesmo ditame legal, sendo
este o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Ante o exposto,  contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando  protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em
regime de  URGÊNCIA ESPECIAL,  tendo em vista a necessidade de adequação
orçamentária para o custeio dos veículos que são de utilização diária, e custeio dos
contratos dos estagiários, sendo esses necessários para empenho e pagamento no
início de outubro.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 248, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES - PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO —

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$
74.296,82 (SETENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E
NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)
NA ESTRUTURA DALEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO
— LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, DESTINADO A
CUSTEAR DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO E
DEPENDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações — Plano
Plurianual — PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração — Lei de Diretrizes
Orçame

De:

ntárias — LDO, conforme planilhas abaixo:

PROGRAMA: 0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

Cód. Descrição . uiFinanceira
2104 Procuradoria-Geral do Município R$ 3.144.196,03
2101 Gestão do Gabinete do Prefeito R$ 712.470,46

Para:

PROGRAMA: 0002 —- GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

Cód. Descrição . NaFinanceira
2104 Procuradoria-Geral do Município R$ 3.186.899,26
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 248, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS  ALTERAÇÕES  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO –
LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
74.296,82  (SETENTA  E  QUATRO  MIL,  DUZENTOS  E
NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)
NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO
–  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A
CUSTEAR  DESPESAS  DO  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º  Ficam  alteradas  as  metas  financeiras  dos  Projetos/Atividades,
constantes  na  tabela  abaixo,  na  Lei  nº  5.772/2022  e  suas  alterações  –  Plano
Plurianual  –  PPA  e  Lei  nº  5.820/2022  e  sua  alteração  –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

Cód. Descrição Meta
Financeira

2104 Procuradoria-Geral do Município R$ 3.144.196,03
2101 Gestão do Gabinete do Prefeito R$ 712.470,46

Para:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE

Cód. Descrição Meta
Financeira

2104 Procuradoria-Geral do Município R$ 3.186.899,26
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||2101.| Gestão do Gabinete do Prefeito | R$744.064,05]

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 74.296,82 (setenta e quatro mil, duzentos e noventa
e seis reais e oitenta e dois centavos), destinados a atender despesas não previstas
na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

01 — GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
02.01.04 - PROCURADORIA MUNICIPAL
02 — JUDICIÁRIA
092 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2104 —- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00. 2.501.0000000 — Aplicações Diretas................. R$ 42.703,23

02.01.01 — GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04 — ADMINISTRAÇÃO
122 — ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2101 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.00.00. 2.501.0000000 — Aplicações Diretas.................ia R$ 31.593,59

Total da Abertura... assa sus cxeocessanoescennacenis nuas cecacuadaaNds Fecunqannacacds dsss uuacaaca suas ads R$ 74.296,82

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superavit financeiro apurado em balanço
patrimonial apurado em 31/12/222, conforme relatório da Secretaria Municipal de
Fazenda em anexo.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso Il do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos orçamentários
utilizados são os previstos no artigo 43, 8 1º, inciso |, do mesmo ditame legal, sendo
esses do superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa a adequação
orçamentária, que se justifica em razão da necessidade da suplementação das
dotações para custeio dos contratos dos estagiários da Procuradoria-Geral do
Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete: Voyage e
Hilux. O Voyage se encontra com o motor fundido e necessita de um novo e a Hilux
passará por manutenção e revisão. Além disso, se faz também necessária a
abertura de crédito para a suplementação das dotações orçamentárias de diárias,
materiais de consumo e outros serviços de pessoas jurídicas, para o custeio das
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2101 Gestão do Gabinete do Prefeito R$ 744.064,05

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 74.296,82 (setenta e quatro mil, duzentos e noventa
e seis reais e oitenta e dois centavos), destinados a atender despesas não previstas
na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
02.01.04 – PROCURADORIA MUNICIPAL
02 – JUDICIÁRIA 
092 – REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2104 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00. 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……………….….…….….…..…....……R$ 42.703,23

02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2101 – GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.00.00. 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……………….….…….….…..…....……R$ 31.593,59

Total da Abertura………………………...……………….………………………….………….R$ 74.296,82

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo  anterior,  será  subsidiado  por  superavit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial  apurado em 31/12/222, conforme relatório da Secretaria Municipal  de
Fazenda em anexo.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos orçamentários
utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, do mesmo ditame legal, sendo
esses do superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto  desta  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  a  adequação
orçamentária,  que  se  justifica  em razão  da  necessidade  da  suplementação  das
dotações  para  custeio  dos  contratos  dos  estagiários  da  Procuradoria-Geral  do
Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete:  Voyage e
Hilux. O Voyage se encontra com o motor fundido e necessita de um novo e a Hilux
passará  por  manutenção  e  revisão.  Além  disso,  se  faz  também  necessária  a
abertura de crédito para a suplementação das dotações orçamentárias de diárias,
materiais de consumo e outros serviços de pessoas jurídicas, para o custeio das
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil — n.º 2351-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 — E-mail: aatal(Qtangaradaserra.mt.gov.br

despesas com viagens oficiais a serviço do município, bem como, para o
abastecimento dos veículos deste departamento.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 29 de
setembro de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – n.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

despesas  com  viagens  oficiais  a  serviço  do  município,  bem  como,  para  o
abastecimento dos veículos deste departamento.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 29 de
setembro de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil — n.º 2351-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 — E-mail: aatal(Qtangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações
contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária nº

248/2023, referente à abertura de crédito adicional especial que visa a adequação
orçamentária, que se justifica em razão da necessidade da suplementação das

dotações para custeio do contrato dos estagiários da Procuradoria-Geral do

Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete: Voyage e
Hilux. O Voyage se encontra com o motor fundido e necessita de um novo e a Hilux

passará por manutenção e revisão, além da necessidade de suplementação das

dotações orçamentárias de diárias, materiais de consumo e outros serviços de

pessoas jurídicas, para o custeio das despesas com viagens oficiais a serviço do

município, bem como, para o abastecimento dos veículos deste departamento,
possui adequação orçamentária e financeira com as Leis Nº 5.772, de 15 de julho
de 2022 — PPA e suas alterações, na Lei nº 5.820, de 30 de setembro de 2022 —

LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878, de 30 de novembro de 2022 — LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOAe suas alterações.

Tangará da Serra, 29 de setembro de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – n.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  às  determinações

contidas na Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que o projeto  de lei  ordinária  nº

248/2023, referente à abertura de crédito adicional  especial que visa a adequação

orçamentária,  que  se  justifica  em razão  da  necessidade  da  suplementação  das

dotações  para  custeio  do  contrato  dos  estagiários  da  Procuradoria-Geral  do

Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete:  Voyage e

Hilux. O Voyage se encontra com o motor fundido e necessita de um novo e a Hilux

passará por manutenção e revisão, além da necessidade de suplementação das

dotações  orçamentárias  de  diárias,  materiais  de  consumo  e  outros  serviços  de

pessoas jurídicas, para o custeio das despesas com viagens oficiais a serviço do

município,  bem  como,  para  o  abastecimento  dos  veículos  deste  departamento,

possui adequação orçamentária e financeira com as Leis Nº 5.772, de 15 de julho

de 2022 – PPA e suas alterações, na Lei nº 5.820, de 30 de setembro de 2022 –

LDO e suas alterações  e na Lei nº 5.878, de 30 de novembro de 2022  – LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA e suas alterações.

Tangará da Serra, 29 de setembro de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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Código para verificação: 9FOB-868B-EF45-0B85
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
ESTADO DE MATO GROSSO

Gabinete DO PREFEITO
Avenida Brasil, 2351 N, Jardim Europa — CEP 78300-901

Fone: (65) 3311-4808

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº 04/GABINETE/2023
DATA: 29/09/23 Secretaria: GABINETE DO PREFEITO

Especificação: () SUPLEMENTAR (X) ESPECIAL
Justificativa da Suplementação: A presente abertura de Crédito Adicional Especial, se justifica em razão da necessidade da suplementação das dotações para custeio)
do contrato dos estagiários da Procuradoria Geral do Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete: Voyage e Hilux. O Voyage se encontra com o
motor fundido e necessita de um novo e a Hilux irá passar por manutenção e revisão.
Além disso,se faz também necessária a abertura de crédito para a suplementação das dotações orçamentárias de diárias, materiais de consumo e outros serviços de
pessoas jurídicas, para o custeio das despesas com viagens oficiais a serviço do município, bem como, para o abastecimento dos veículos deste departamento.
Diante disso, informo abaixo as dotações e os valores necessários:

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Cód. Natureza Fonte de Valor Previsto|Valor Proposto DiferençaDespesa Recurso
2104 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 42.703,23

OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 3390.3600|2501000 0,00 3.000,00 3.000,00

AUXÍLIO — TRANSPORTE 33904901|2OO 0,00 25.389,75 25.389,75

MATERIAL DE CONSUMO 33.90.3000|20OIL OO:
0,00 12.113,48 12.113,48

OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 3390.3900|250 0ORTD OO:
0,00 2.200,00 2.200,00

2101 Manutenção do Gabinete do Prefeito 31.593,59

DIÁRIAS CIVIL 3390.1400|2OO 0,00 7.000,00 7.000,00

MATERIAL DE CONSUMO snes |do 0,00 16.935,89 16.935,89

OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA sms |od 0,00 7.657,70 7.657,70
Total da Suplementação 74.296,82

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa cóa Natureza Fonte de Valor Previsto|Valor Proposto Diferençaespesa Recurso

2.501.0000000-SUPERAVIT FINANCEIRO Ps 74.296,82

Total da Redução

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEI TO MUNICIPAL

Tangará da Serra/MT, 29 de Setembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
ESTADO DE MATO GROSSO

Gabinete DO PREFEITO
Avenida Brasil, 2351 – N, Jardim Europa – CEP 78300-901

Fone: (65) 3311-4808

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº 04/GABINETE/2023
DATA: 29/09/23 Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Especificação: (  ) SUPLEMENTAR ( X ) ESPECIAL

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2104 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 42.703,23

OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 3.3.90.36.00 0,00 3.000,00 3.000,00

AUXÍLIO – TRANSPORTE 3.3.90.49.01 0,00 25.389,75 25.389,75

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 0,00 12.113,48 12.113,48

OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 0,00 2.200,00 2.200,00

2101 Manutenção do Gabinete do Prefeito 31.593,59

DIÁRIAS CIVIL 3.3.90.14.00 0,00 7.000,00 7.000,00

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 0,00 16.935,89 16.935,89

OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 0,00 7.657,70 7.657,70

Total da Suplementação 74.296,82
METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Valor Previsto Valor Proposto Diferença

SUPERAVIT FINANCEIRO 74.296,82

Total da Redução

Tangará da Serra/MT, 29 de Setembro de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

Justificativa da Suplementação: A presente abertura de Crédito Adicional Especial, se justifica em razão da necessidade da suplementação das dotações para custeio 
do contrato dos estagiários da Procuradoria Geral do Município e do conserto dos veículos das dependências do Gabinete: Voyage e Hilux. O Voyage se encontra com o 
motor fundido e necessita de um novo e a Hilux irá passar por manutenção e revisão. 
Além disso,se faz também necessária a abertura de crédito para a suplementação das dotações orçamentárias de diárias, materiais de consumo e outros serviços de 
pessoas jurídicas, para o custeio das despesas com viagens oficiais a serviço do município, bem como, para o abastecimento dos veículos deste departamento.
Diante disso, informo abaixo as dotações e os valores necessários:

 Cód. Natureza 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2.501.0000000-
000.000

2.501.0000000-
000.000

2.501.0000000-
000.000

2.501.0000000-
000.000

2.501.0000000-
000.000

2.501.0000000-
000.000

2.501.0000000-
000.000

 Cód. Natureza 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2.501.0000000-
000.000
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03788239/0001-66

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

Exercício: 2023

informéo

código

9FOB-868B-EF45-0B85

DE 01/01/2023 ATÉ 29/09/2023 Página 1

DOTAÇÃO DOTAÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR SALD:

CODIGO ESPECIFICAÇÃO INICIAL ATUAL PERIODO ACUMULADO PERIODO ACUMULADO PERIODO ACUMULADO

Orgão 0201 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 582.300,00 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66
Unidade 020101 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 582.300,00 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,62
Função 04 Administração 582.300,00 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,68
SubFunção 122 Administração Geral 582.300,00 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66

Programa 0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 582.300,00 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,68.
Proj.Atividade 2101 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 582.300,00 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66,

FICHA 41 3.1.90.11.02 -1.1.500.000000-000000VENCIMENTOSE VAI 300.000,005S- 335.000,00 263.509,89 263.509,89 263.509,89 263.509,89 233.017,22 233.017,22 30.492,67 71.490,18
PESSOAL CIVIL ea

FICHA 42 3.1.90.13.00 -1.1.500.000000-0000000BRIGAÇÕES PATRC 70.000,00 70.000,00 55.316,07 55.316,07 55.316,07 55.316,07 48.912,61 48.912,61 6.403,46 1468398
FICHA 43 3.1.90.94.00 -1.1.500.000000-000000INDENIZAÇÕESE RE 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,08;

TRABALHISTAS g
FICHA 44 3.1.91.13.00-1.1.500.000000-0000000BRIGAÇÕES PATRC 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,08
FICHA 45 3.3.90.14.01 -1.1.500.000000-000000D|ÁRIAS - CIVIL 35.000,00 21.066,59 19.075,00 19.075,00 19.075,00 19.075,00 19.075,00 19.075,00 0,00 1.991,56
FICHA 46 3.3.90.30.07 -1.1.500.000000-000000MATERIAL DE CONSL 30.000,00 35.000,00 34.391,77 34.391,77 28.275,74 28.275,74 28.026,24 28.026,24 6.365,53 608,23
FICHA 47 3.3.90.33.00 -1.1.500.000000-000000PASSAGENS E DESP 15.000,00 13.882,60 13.822,60 13.822,60 10.695,40 10.695,40 10.695,40 10.695,40 3.127,20 60,06

LOCOMOÇÃO à
FICHA 48 3.3.90.39.63 -1.1.500.000000-0000000UTROS SERVIÇOS 30.000,005 - 45.670,00 45.406,86 45.406,86 14.931,98 14.931,98 14.396,39 14.396,39 31.010,47 263,18

PESSOA JURÍDICA a
FICHA 49 3.3.90.40.00 -1.1.500.000000-000000SERVIÇOS DE TECN( 12.000,00 48.000,00 47.652,50 47.652,50 33.792,50 33.792,50 29.480,00 29.480,00 18.172,50 347,56

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ &

FICHA 1490 3.3.90.47.05 -1.1.500.000000- 0000000BRIGAÇÕES TRIBU 200,00 390,81 390,81 390,81 390,81 390,81 390,81 390,81 0,00 0,06
CONTRIBUTIVAS g,

FICHA 2668 4.4.90.51.00 -1.1.500.000000-0000000BRAS E INSTALAÇÕ 0,00 24.260,46 22.122,36 22.122,36 0,00 0,00 0,00 0,00 22.122,36 2.138,16
FICHA 2836 4.4.90.52.00 -6.2.704.00090t 001 002EQUIPAMENTOS E M, 0,00 30.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 0,00 6.008,08;

PERMANENTE o
FICHA1001776 4.4.90.52.00 -1.1.500.000000 000000EQUIPAMENTOS E M, 50.000,00 49.100,00 47.456,94 47.456,94 47.456,94 47.456,94 47.456,94 47.456,94 0,00 1.6480

PERMANENTE >
[o

TOTAL 582.300,00 71247046 573.144,80 573.144,80 49744433 49744433 45545061 455.450,61 11769419 139.325,66

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.460))386 - 11932)
29/09/2028 16:24 Usuário: EMANOELI COLVERO

Para
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PEN O)

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2023 ATÉ 29/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,660201Orgão 712.470,46582.300,00
020101 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66Unidade 582.300,00
04 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66AdministraçãoFunção 582.300,00

122 Administração Geral 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66SubFunção 582.300,00
0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66Programa 582.300,00

GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO2101 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66Proj.Atividade 582.300,00
41 263.509,89 263.509,89 263.509,89 263.509,89 233.017,22 233.017,22335.000,00 30.492,67 71.490,11FICHA 3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 500 000000. . . 300.000,00- -000000

42 55.316,07 55.316,07 55.316,07 55.316,07 48.912,61 48.912,6170.000,00 6.403,46 14.683,93FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 70.000,00- -000000

43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 0,00 40.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 40.000,00- -000000

44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00100,00 0,00 100,00FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 100,00- -000000

45 19.075,00 19.075,00 19.075,00 19.075,00 19.075,00 19.075,0021.066,59 0,00 1.991,59FICHA 3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 35.000,00- -000000

46 34.391,77 34.391,77 28.275,74 28.275,74 28.026,24 28.026,2435.000,00 6.365,53 608,23FICHA 3.3.90.30.07 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000000

47 13.822,60 13.822,60 10.695,40 10.695,40 10.695,40 10.695,4013.882,60 3.127,20 60,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000000

48 45.406,86 45.406,86 14.931,98 14.931,98 14.396,39 14.396,3945.670,00 31.010,47 263,14FICHA 3.3.90.39.63 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000000

49 47.652,50 47.652,50 33.792,50 33.792,50 29.480,00 29.480,0048.000,00 18.172,50 347,50FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 12.000,00- -000000

1490 390,81 390,81 390,81 390,81 390,81 390,81390,81 0,00 0,00FICHA 3.3.90.47.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 200,00- -000000

2668 22.122,36 22.122,36 0,00 0,00 0,00 0,0024.260,46 22.122,36 2.138,10FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 500 000000. . . 0,00- -000000

2836 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,0030.000,00 0,00 6.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

6 2 704 000901. . . 0,00- -001002

1001776 47.456,94 47.456,94 47.456,94 47.456,94 47.456,94 47.456,9449.100,00 0,00 1.643,06FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 50.000,00- -000000

TOTAL 712.470,46 573.144,80 573.144,80 497.444,33 497.444,33 455.450,61 455.450,61 117.694,19 139.325,66582.300,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.460))
29/09/2023 16:24 Usuário: EMANOELI COLVERO
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03788239/0001-66 Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

informéo

código

9FOB-868B-EF45-0B85

DE 01/01/2023 ATÉ 29/09/2023 Página 1

DOTAÇÃO DOTAÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR SALD

CODIGO ESPECIFICAÇÃO INICIAL ATUAL|PERIODO ACUMULADO PERIODO ACUMULADO PERIODO ACUMULADO

Orgão 0201 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 2.682.396,03 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,3%
Unidade 020104 PROCURADORIA MUNICIPAL 2.682.396,03 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,32
Função [07 Judiciária 2.682.396,03 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,38

SubFunção. 092 Representação Judicial e Extrajudicial 2.682.396,03 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,38)
Programa 0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 2.682.396,03 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,30.

Proj.Atividade 2104 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 2.682.396,03 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,38
FICHA 78 3.1.90.08.00 -1.1.500.000000-0000000UTROS BENEFÍCIO 500,00AIS 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,0€8
FICHA 79 3.1.90.11.36-1.1.500.000000000000VENCIMENTOS E VAI 1.321.000,00S- 1.381.000,00 1.042.177,43 1.042.177,43 1.042.177,43 1.042.177,43 915.582,15 915.582,15 126.595,28 338.822,54,

PESSOAL CIVIL e?
FICHA 80 3.1.90.13.00-1.1.500.000000-0000000BRIGAÇÕES PATRC|125.660,00 125.660,00 59.929,81 59.929,81 59.929,81 59.929,81 51.151,51 51.151,51 8.778,30 65.730,18
FICHA 81 3.1.90.94.01 -1.1.500.000000-000000INDENIZAÇÕESE RE 80.000,00 80.000,00 18.383,09 18.383,09 18.383,09 18.383,09 18.383,09 18.383,09 0,00 61.616,98

TRABALHISTAS e
FICHA 82 3.1.91.13.00 -1.1.500.000000:0000000BRIGAÇÕES PATRC|190.000,00 253.700,00 19424290 194.242,90 194.242,90 194.242,90 177.841,81 177.841,81 16.401,09 59.457,16
FICHA 83 3.3.90.14.00 -1.1.500.000000-000000DIÁRIAS- CIVIL 5.000,00 5.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 0,00 3.500,06
FICHA 84 3.3.90.30.24 -1.1.500.000000-000000MATERIAL DE CONSL 40.000,00 39.400,00 28.328,27 28.328,27 17.133,30 17.133,30 16.995,30 16.995,30 11.332,97 11.071,76
FICHA 85 3.3.90.33.00 -1.1.500.000000:000000PASSAGENS E DESP 5.000,00 5.600,00 4.409,83 4.409,83 4.409,83 4.409,83 4.409,83 4.409,83 0,00 1.190,18

LOCOMOÇÃO 8
FICHA 86 3.3.90.36.07 -1.1.501.000000-0000000UTROS SERVIÇOS 745.036,035 - 743.540,03  743.13442 743.134,42 727.353,83 727.353,83 727.353,83 727.353,83 15.780,59 405,6t5

PESSOAFÍSICA o
FICHA 87 3.3.90.39.19-1.1.500.000000-0000000UTROS SERVIÇOS 150.000,003 - 65.666,64 28.479,96 28.479,96 18.821,23 18.821,23 18.739,63 18.739,63 9.740,33 37.186,68

PESSOA JURÍDICA S
FICHA 88 3.3.90.40.00 -1.1.500.000000:000000SERVIÇOS DE TECN( 20.000,00 20.000,00 19.297,70 19.297,70 12.835,70 12.835,70 12.000,00 12.000,00 7.297,70 702,36

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ E
FICHA 1491 3.3.90.47.00 -1.1.500.000000-0000000BRIGAÇÕES TRIBU 200,00 200,00 140,00 140,00 140,00 140,00 140,00 140,00 0,00 6808;

CONTRIBUTIVAS p Ê
FICHA 2590 3.3.90.49.00 -1.1.501.000000-000000AUXÍLIO-TRANSPORT 0,00 17.496,00 16.142,23 16.142,23 9.849,70 9.849,70 9.849,70 9.849,70 6.292,53 135876
FICHA 2803 3.3.90.91.99-1.1.500.000000-000000SENTENÇAS JUDICI/ 0,00 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,36 0,00 Bog

O
FICHA 2837 4.4.90.52.00 -6.2.704.000901+ 001002EQUIPAMENTOS E M, 0,00 22.100,00 9.599,90 9.599,90 0,00 0,00 0,00 0,00 9.599,90 125dg1Ê

PERMANENTE Hs
FICHA 2881 3.3.90.36.00 -1.1.500.000000 0000000UTROS SERVIÇOS 0,003 - 77.994,00 38.091,78 38.091,78 32.568,16 32.568,16 13.967,91 13.967,91 24.123,87 39.902:28

PESSOAFÍSICA EE E
FICHA 2925 3.3.90.36.00 -1.2.500.000000 0000000UTROS SERVIÇOS 0,003 - 300.000,00 201.475,96 201.475,96 201.475,96 201.475,96 71.274,21 71.274,21 130.201,75 98.528048

PESSOAFÍSICA Eq>]TOTAL 2.682.396,08 3.144.196,03 241167264 241167264 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.52833 204552833 366.144,31 732.523,99; O

DOo >—
8 s
85[DR= o8 qLo

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.460))386 - 11932)
29/09/2028 16:22 Usuário: EMANOELI COLVERO

PEN O)

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2023 ATÉ 29/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,390201Orgão 3.144.196,032.682.396,03
020104 PROCURADORIA MUNICIPAL 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,39Unidade 2.682.396,03
02 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,39JudiciáriaFunção 2.682.396,03

092 Representação Judicial e Extrajudicial 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,39SubFunção 2.682.396,03
0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,39Programa 2.682.396,03

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO2104 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,39Proj.Atividade 2.682.396,03
78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00500,00 0,00 500,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 500 000000. . . 500,00- -000000

79 1.042.177,43 1.042.177,43 1.042.177,43 1.042.177,43 915.582,15 915.582,151.381.000,00 126.595,28 338.822,57FICHA 3.1.90.11.36 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 1.321.000,00- -000000

80 59.929,81 59.929,81 59.929,81 59.929,81 51.151,51 51.151,51125.660,00 8.778,30 65.730,19FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 125.660,00- -000000

81 18.383,09 18.383,09 18.383,09 18.383,09 18.383,09 18.383,0980.000,00 0,00 61.616,91FICHA 3.1.90.94.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 80.000,00- -000000

82 194.242,90 194.242,90 194.242,90 194.242,90 177.841,81 177.841,81253.700,00 16.401,09 59.457,10FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 190.000,00- -000000

83 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,005.000,00 0,00 3.500,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 5.000,00- -000000

84 28.328,27 28.328,27 17.133,30 17.133,30 16.995,30 16.995,3039.400,00 11.332,97 11.071,73FICHA 3.3.90.30.24 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 40.000,00- -000000

85 4.409,83 4.409,83 4.409,83 4.409,83 4.409,83 4.409,835.600,00 0,00 1.190,17FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 5.000,00- -000000

86 743.134,42 743.134,42 727.353,83 727.353,83 727.353,83 727.353,83743.540,03 15.780,59 405,61FICHA 3.3.90.36.07 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 501 000000. . . 745.036,03- -000000

87 28.479,96 28.479,96 18.821,23 18.821,23 18.739,63 18.739,6365.666,64 9.740,33 37.186,68FICHA 3.3.90.39.19 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 150.000,00- -000000

88 19.297,70 19.297,70 12.835,70 12.835,70 12.000,00 12.000,0020.000,00 7.297,70 702,30FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 20.000,00- -000000

1491 140,00 140,00 140,00 140,00 140,00 140,00200,00 0,00 60,00FICHA 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 200,00- -000000

2590 16.142,23 16.142,23 9.849,70 9.849,70 9.849,70 9.849,7017.496,00 6.292,53 1.353,77FICHA 3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE1 1 501 000000. . . 0,00- -000000

2803 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,36 6.339,366.339,36 0,00 0,00FICHA 3.3.90.91.99 SENTENÇAS JUDICIAIS1 1 500 000000. . . 0,00- -000000

2837 9.599,90 9.599,90 0,00 0,00 0,00 0,0022.100,00 9.599,90 12.500,10FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

6 2 704 000901. . . 0,00- -001002

2881 38.091,78 38.091,78 32.568,16 32.568,16 13.967,91 13.967,9177.994,00 24.123,87 39.902,22FICHA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 500 000000. . . 0,00- -000000

2925 201.475,96 201.475,96 201.475,96 201.475,96 71.274,21 71.274,21300.000,00 130.201,75 98.524,04FICHA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 2 500 000000. . . 0,00- -000000

TOTAL 3.144.196,03 2.411.672,64 2.411.672,64 2.347.160,30 2.347.160,30 2.045.528,33 2.045.528,33 366.144,31 732.523,392.682.396,03

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.460))
29/09/2023 16:22 Usuário: EMANOELI COLVERO
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FONTE 01 501000000 - Recursos Próprios (Não provenientes de Impostos)

[Comprometidos

[CONTA BANCÁRIA Ee CÁRIO EM Ione DO EXERCÍCIO o empenhos ERESaorta pdo bloqueios judiciais OBRISAÇÕES Superávit Financeiro Fonte Superavitária

EE R$ 42,11 [01501 0000000 000000 [R$ 1.157.724,49|R$ 419.733,58 R$ 20.477,73

[89532 R$ 8.912,71 [oi 501 0000000 000 000

[9640-7 R$ 41.937,04 [O1 501 0000000 000 000

[1405-2 R$ 17.337,88 [01 501 0000000 000 000

[10012-9 R$ 1.566,59 [ot 501 0000000 000 000

71003-6 R$ 7.939,16 [ot 501 0000000 000 000

[54639-9 R$ 63,08 [01 501 0000000 000 000

[55583-5 R$ 503,92 [oi 501 0000000 000 000

202006-3 R$ 721.320,52 [01 501 0000000 000 000

[o08-0 R$ 4.545.685,15 [01 501 0000000 000 000

1060 R$ 4.115,89 [oi 501 0000000 000 000

[005-8 R$ 102.575,09 [o1 501 0000000 000 000

1345 R$ 168.284,31 [01 501 0000000 000 000

[647076-2 R$ 4.475,58 [O1 501 0000000 000 000

[10007-2 R$ 5.682.181,69 /o1 501 0000000 000 000

[110016-5 R$ 5.447.747,81 [01 501 0000000 000 000

27782-7 R$ 10.954,07 /o1 501 0000000 000 000

[71002-8 R$ 42.316,47 [01 501 0000000 000 000

10252-X R$ 17.972,73 [ot 501 0000000 000 000

[13747-2 R$ 1.793,75 [ot 501 0000000 000 000

[13794-4 R$ 1.199,34 [ot 501 0000000 000 000

[13976-9 R$ 582,80 oi 501 0000000 000 000

[14063-5 R$ 1.582,79 [ot 501 0000000 000 000

[144320 R$ 2.882,03 [ot 501 0000000 000 000

[14461-4 R$ 4.979,49 [o1 501 0000000 000 000

[15163-7 R$ 611,61 [oi 501 0000000 000 000

25650-1 R$ 1.506,61 /o1 501 0000000 000 000

25780-1 R$ 12.879,44 [01 501 0000000 000 000

[30137X R$ 201,37 [oi 501 0000000 000 000

[30207-4 R$ 16.963,65 /o1 501 0000000 000 000

[34408-7 R$ 5.103,08 [ot 501 0000000 000 000

[35128-8 R$ 1.779,16 [ot 501 0000000 000 000

[43335-7 R$ 1.228,13 [ot 501 0000000 000 000

[2010107000] R$ 20.477,73 /o1 501 0000000 000 000

[547072-0 R$ 17.450,83 [01 501 0000000 000 000

[1662678 R$ 333.876,09 [01 501 0000000 000 000

27780:0 R$ 168.356,94 [01 501 0000000 000 000

R$ 17.419.386,64 R$ 1.197.724,49|R$ 419.733,58 RS, 20.477,73] R$ 1.637.935,80|R$ 15.781.450,84 [02 501 0000000 000 000

FONTE 02 501 0000000 - Recursos Próprios (Não provenientes de Impostos)

CONTA BANCÁRIA SALDO BANCÁRIO
EM |contE DO EXERCÍCIO [Comp Por empenhos Err ie por por retenção oquelos ceRisaçÕES Superávit Financeiro Fonte Superavitária

[9640-7 R$ 560.120,74 [02 501 0000000 000000|R$ 21.426.305,02|R$ 2.847.229,61

[277800 R$ 1.400,43 [02 501 0000000 000 000

[647076-2 R$ 96.215,80 [o2 501 0000000 000 000

13747-2 R$ 29.870,29 |02 501 0000000000 000

[14432-0 R$ 170.472,29 [02 501 0000000000 000

[14461-4 R$ 307.766,87 [02 501 0000000 000 000

106.0 R$ 226.251,79 [02 501 0000000 000 000

[277827 R$ 2.823,88 [02 501 0000000 000 000

[202006-3 R$ 1.700.000,00 [o2 501 0000000 000 000

[71002-8 R$ 7.267,16 [02 501 0000000 000 000

[110016-5 R$ 3.685.991,45 [02 501 0000000 000 000

[1662678 R$ 10.000.000,00 [02 501 0000000 000 000

R$ 46.788.180,70 R$ 21.426.305,02|R$ 2.847.229,61 R$ = [R$ 24.273.534,63|R$ 2.514.646,07 [02 501 0000000 000 000

Total Superávit Recursos Própriosnãoprovenientes de impostos 31/12/2022] R$. 38.296.096,91 [02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 037/2023 — SEPLAN] R$ 2.538.802,33 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 039/2023 — SEMMEA R$ 5.250.000,00 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 045/2023 -SEMAS R$ 3.100.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 051/2023 — SICS R$ 750.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 054/2023 — ESPORTES] R$ 500.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 056/2023 — SEMMEA R$ 160.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 060/2023 — SAMAE R$ 17.000.000,00/ 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 067/2023 - SAD R$ 2.156.259,70 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 070-2023 — SECULTUR R$ 1.610.000,00 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 068/2023 — SEAPA, R$ 625.000,00] 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 171/2023 - SAMAE R$ 2.652.000,00) 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 204/2023 — PREFEITURA — COBERTURA DO APORTE FINANCEIRO, R$ 182.197,97, 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 213/2023 — SEFAZ — JUROS FAPEN| R$ 750.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 228/2023 — PAGAMENTO PASEP, R$ 300.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 234/2023 — PAGAMENTO SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 150.000,00| 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 248/2023 — GABINETE - MANUTENÇÃO R$ 74.296,82) 02 501 0000000 000 000

TOTAL R$ 37.798.556,82

SALDO R$ 497.540,09) 02 501 0000000 000 000
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verificar
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FONTE 01 501000000 - Recursos Próprios (Não provenientes de Impostos)

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO bloqueios judiciais Superávit Financeiro Fonte Superavitária

8884-6  R$                               42,11 01 501 0000000 000 000  R$                    1.197.724,49  R$                         419.733,58  R$             20.477,73 

8953-2  R$                          8.912,71 01 501 0000000 000 000

9640-7  R$                        41.937,04 01 501 0000000 000 000

1405-2  R$                        17.337,88 01 501 0000000 000 000

10012-9  R$                          1.566,59 01 501 0000000 000 000

71003-6  R$                          7.939,16 01 501 0000000 000 000

54639-9  R$                               63,08 01 501 0000000 000 000

55583-5  R$                             503,92 01 501 0000000 000 000

202006-3  R$                      721.320,52 01 501 0000000 000 000

008-0  R$                  4.545.685,15 01 501 0000000 000 000

106-0  R$                          4.115,89 01 501 0000000 000 000

009-8  R$                      102.575,09 01 501 0000000 000 000

134-5  R$                      168.284,31 01 501 0000000 000 000

647076-2  R$                          4.475,58 01 501 0000000 000 000

10007-2  R$                  5.682.181,69 01 501 0000000 000 000

110016-5  R$                  5.447.747,81 01 501 0000000 000 000

27782-7  R$                        10.954,07 01 501 0000000 000 000

71002-8  R$                        42.316,47 01 501 0000000 000 000

10292-X  R$                        17.972,73 01 501 0000000 000 000

13747-2  R$                          1.793,75 01 501 0000000 000 000

13794-4  R$                          1.199,34 01 501 0000000 000 000

13976-9  R$                             582,80 01 501 0000000 000 000

14063-5  R$                          1.582,79 01 501 0000000 000 000

14432-0  R$                          2.882,03 01 501 0000000 000 000

14461-4  R$                          4.979,49 01 501 0000000 000 000

15163-7  R$                             611,61 01 501 0000000 000 000

25650-1  R$                          1.506,61 01 501 0000000 000 000

29780-1  R$                        12.879,44 01 501 0000000 000 000

30137-X  R$                             201,37 01 501 0000000 000 000

30207-4  R$                        16.963,65 01 501 0000000 000 000

34408-7  R$                          5.103,08 01 501 0000000 000 000

35128-8  R$                          1.779,16 01 501 0000000 000 000

43335-7  R$                          1.228,13 01 501 0000000 000 000

20101070000  R$                        20.477,73 01 501 0000000 000 000

647072-0  R$                        17.450,83 01 501 0000000 000 000

166267-8  R$                      333.876,09 01 501 0000000 000 000

27780-0  R$                      168.356,94 01 501 0000000 000 000

 R$                17.419.386,64  R$                    1.197.724,49  R$                         419.733,58  R$             20.477,73  R$                      1.637.935,80  R$                      15.781.450,84 02 501 0000000 000 000

SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometidos 
por retenção 
8211302 e 
8211303
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